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DECRETO�LEGISLATIVO�N9�483/2020

Ofici�liz� � denomin�ção de Rua Claúdia Barroso um� 
�rt�ri� do Município de Eus�bio, no b�irro En�antada, 
conforme m�p� de loc�liz�ção em �nexo.

A � CÂMARA� MUNICIPAL� DE� EUSÉBIO� APROVOU� E� EU� COM� BASE� NO� INCISO� IV� DO� ART.� 52� DO�
REGIMENTO� INTERNO� DA� CÂMARA� MUNICIPAL� DE� EUSÉBIO�� PROMULGO� O� SEGUINTE� DECRETO�
LEGISLATIVO:

Art.� I 9� Fica�oficialmente�denominada� de�Rua Claúdia Barroso�uma� artéria�Sem�Denominação�Oficial�
(S.D.O)�do�Município�de�Eusé&io,�iniciando�na�Estrada�do�Fio,�no�&airro�En�antada,�conforme�mapa�de�
localização�em�anexo.

P�rágr�fo Único.� O� Poder� Executivo� Municipal� fica� o&rigado� a� adotar� as� providências�
necessárias� visando� à� instalação� de� placas� indicativas� da� via� de� que� trata� o� art.� I9� deste� Decreto�
Legislativo.

Art.�29�Este�Decreto�entra�em�vigor�na�data�da�sua�pu&licação,�revogadas�as�disposições�em�contrário.
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO LEGISLATIVO Nº 483/2020 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


